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Marlene Soranso 5.xxx.226-x
Área de Gestão dos Processos
Administrativos de Fiscalização

Art. 7º Fica Revogada a Portaria nº 272, de 14 de julho de 2025.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se

OTAMIR CESAR MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 481, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

Designa servidores para responder pelas Áreas e Unidades de Assessoramento
no âmbito da Agência de Defesa Agropecuária do Paraná – Adapar.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 13, inciso XIII, do anexo a que se refere o Decreto nº 5.702, de 03 de maio
de 2024, em conformidade com a Portaria nº 111 de 1º de abril de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para responder pelas Áreas de
Assessoramento:

NOME RG ÁREA

Alessandro
Casagrande 4.xxx.775-x

Área de Inovação, Qualidade e
Projetos

Caroline Teixeira
Marçal 7.xxx.284-x Área de Suporte Institucional

Marcelo Silva 10.xxx.737-x Área de Comunicação
Rafael Garrido
Moreira 8.xxx.667-x Área de Planejamento

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para responder pelas
Unidades Técnicas de Assessoramento:

NOME RG UNIDADE TÉCNICA

Luciano Carvalho 2.xxx.804-x Unidade Técnica de
Licitação

Marcelo Andrade
Amadeu

8.xxx.182-x Unidade Técnica de
Tecnoclogia da
Informação

Art. 3º Designar os servidores abaixo relacionados para responder pelas
atividades de:

NOME RG ATIVIDADE

Abelardo Luiz
Siqueira Mendes

4.xxx.166-x Agente de Corregedoria
e Lei Geral de Proteção
de Dados

Caroline Garbuio 6.xxx.352-x
Sistema de Gestão da
Qualidade da Adapar

Francisco Jose
Cascales

4.xxx.621-x Agente de Controle
Interno

Josimeri Peples 4.xxx.446-x Agente de Ouvidoria e
Tranparência

Pedro Lemos Junior 8.xxx.138-3

Desenvolvimento de
Sistemas e Tecnologia
da Informação
Institucional

Art. 4º Ficam Revogadas as Portarias nº 64, de 24 de fevereiro de 2024, a nº 373,
de 9 de dezembro de 2024 e a nº 177, de 14 de maio de 2025.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se
OTAMIR CESAR MARTINS

Diretor Presidente
158584/2025

Srtr ds Cdds

RESOLUÇÃO Nº 140/2025/SECID

Súmula: Prorroga o prazo da Resolução nº Resolução nº 080/2025- SECID,
referente à Instauração de Processo Administrativo de Apuração de
Responsabilidades.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES - SECID, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Lei nº 21.352/23, neste ato representado pelo
Diretor-Geral da Secretaria de Estado das Cidades, conforme Resolução nº
134/2025/SECID; e conforme documentação anexa ao protocolo 23.959.895-1;

RESOLVE,
Art. 1º - Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
Processante para Apuração de Responsabilidades referente ao contrato CA
3438/2024-GMS, por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação
desta Resolução.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE, CUMPRA-SE
Curitiba, 17 de novembro de 2025.

Felipe Flessak
Diretor Geral da Secretaria de Estado das Cidades

158956/2025

AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANO DO PARANA – AMEP
PORTARIA N° 113/2025/AMEP

EMENTA: Designação de servidor para exercer, interinamente, a função de
Coordenador do Departamento de Transportes
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ASSUNTOS
METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP, nomeado pelo Decreto nº
4468/2023, no exercício das atribuições que lhe confere art. 16, do Regulamento
da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – ANEXO I do Decreto nº
698/1995, em atendimento ao contido no protocolo n° 25.000.167-3,
RESOLVE:
Art. 1° Designar o servidor Almir Nunes de Faria, Matrícula funcional n°
815194 sem prejuízo de suas atribuições, para exercer interinamente a função de
Coordenador do Departamento de Transportes da Agência de Assuntos
Metropolitanos do Paraná, no período de 17/11/2025 a 26/11/2025, em
substituição ao titular do cargoWilianson Alves Correa, Matrícula funcional n°
690597, por motivo de férias.
Art. 2 ° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba/PR, 17 de novembro de 2025.
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente da Amep

158268/2025

Srtr d Cen, Tnolog  Ensno Supror 

MEMORANDUM OF UNDERSTANDING BETWEEN
THE STATE SECRETARIAT OF SCIENCE, TECHNOLOGY AND HIGHER EDUCATION OF PARANÁ – SETI, BRAZIL

AND
THE NATIONAL FOOD CHAIN SAFETY OFFICE – NÉBIH, HUNGARY

By ths nstrument, the STATE OF PARANÁ, through the SECRETARY OF SCIENCE, TECHNOLOGY and HIGHER EDUCATION, herenafter referred to
as SETI, wth address at Av. Prefeto Lotháro Messner, nº 350, Jardm Botânco, Curtba – Paraná – Brazl, represented heren by ts Secretary of State,
Mr. ALDO NELSON BONA, CPF nº 616.XXX.XXX-XX, and the NATIONAL FOOD CHAIN SAFETY OFFICE, herenafter referred to as NÉBIH,
headquartered at 1024 Budapest Kelet Károly utca 24. Hungary, heren represented by ts presdent, Chef Veternary Offcer of Hungary, Dr. IMRE
NEMES, beng ndvdually desgnated as PARTICIPANT or jontly PARTICIPANTS, resolve to enter nto ths Instrument to promote cooperaton n food
safety, regulatory compatibility, and harmonization between Hungary and Brazl.
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159156/2025

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI

A SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR DO PARANÁ - SETI, BRASIL

E

A AUTORIDADE NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NÉBIH, HUNGRIA.

Pelo presente nstrumento, o ESTADO DO PARANÁ, por ntermédo da SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO
SUPERIOR, doravante denomnada SETI, nscrta no CNPJ nº 77.046.951/0001-26, com endereço na Av. Prefeto Lotháro Messner, nº 350, Jardm
Botânco, Curtba - Paraná, neste ato representada por seu Secretáro de Estado, Dr. ALDO NELSON BONA, portador do CPF nº 616-XXX.XX-XX, e a
AUTORIDADE NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, doravante denomnada NÉBIH, com sede em 1024 Budapest Kelet Károly utca 24. Hungra,
neste ato representada por seu presdente, Chefe do Servço Veternáro da Hungra, Dr. IMRE NEMES, sendo ndvdualmente desgnadas por
PARTÍCIPE ou conjuntamente PARTÍCIPES, resolvem celebrar o presente Instrumento com o objetvo de promover a cooperação em segurança
alimentar, compatibilidade regulatória e harmonização entre a Hungra e o Brasl.

1. Finalidade
As Partes têm como objetvo fortalecer a colaboração por meo de:

● Comparação dos padrões de segurança e qualidade alimentar entre a UE e o MERCOSUL;

● Estudos de compatibilidade e valdação de métodos analitcos;

● Identfcação de sobreposições e diferenças regulatórias;

● Elaboração de recomendações para harmonização com base nas melhores prátcas nternaconas.

2. Áreas de Cooperação
1. Estudos comparatvos sobre regulamentos de segurança almentar e métodos analitcos.
2. Desenvolvmento de procedmentos laboratoras compatives.
3. Intercâmbo de nformações sobre contamnantes, residuos e programas de montoramento.
4. Reunões técncas conjuntas e ntercâmbo de especalstas.
5. Elaboração de relatóros de referênca dentfcando semelhanças e lacunas.
6. Ações que promovam o entendmento mútuo e a cooperação de longo prazo.

3. Implementação

● Grupos de Trabalho: As Partes constturão um grupo técnco para coordenar as ações.

● Plano de Trabalho: Um plano de 12 a 24 meses defnrá os objetvos e os prazos.

● Coordenação: Cada Parte desgnará um ponto focal para a comuncação.

● Financiamento: Este Memorando de Entendmento não gera obrgações fnanceras. As atvdades poderão ser apoadas por acordos ou programas
separados.

4. Confidencialidade e Propriedade Intelectual
As nformações compartlhadas no âmbto deste Memorando de Entendmento permanecerão confdencas, salvo acordo em contráro. A propredade
ntelectual resultante das atvdades conjuntas será regda por acordos especifcos que assegurem a devda atrbução de dretos.

5. Status Jurídico e Vigência
Este MoU não é juridicamente vinculativo e não cra compromssos fnanceros ou legas. Terá valdade de cinco (5) anos a partr da data de sua

1. Purpose

The Partes am to strengthen collaboraton through:

● Comparson of food safety and quality standards between the EU and MERCOSUR;

● Compatibility studies and valdaton of analytcal methods;

● Identfcaton of regulatory overlaps and differences;

● Preparaton of recommendations for harmonization based on nternatonal best practces.

2. Areas of Cooperation
1. Comparatve studes of food safety regulatons and analytcal methods.
2. Development of compatble laboratory procedures.
3. Exchange of nformaton on contamnants, resdues, and montorng programs.
4. Jont techncal meetngs and expert exchanges.
5. Preparaton of baselne reports dentfyng smlartes and gaps.
6. Actons that promote mutual understandng and long-term cooperaton.

3. Implementation

● Working Group: The Partes wll form a techncal group to coordnate actons.

● Work Plan: A 12–24 month plan wll defne objectves and tmelnes.

● Coordination: Each Party wll appont a focal pont for communcaton.

● Funding: Ths MoU creates no fnancal oblgatons. Actvtes may be supported by separate agreements or programs.

4. Confidentiality and Intellectual Property
Informaton shared under ths MoU wll reman confdental unless otherwse agreed. Intellectual property arsng from jont actvtes wll be governed by
specfc agreements ensurng far attrbuton.

5. Legal Status and Duration
Ths MoU s not legally binding and creates no fnancal or legal commtments. It wll reman vald for five (5) years from the date of sgnature and may be
renewed for addtonal fve-year perods by mutual consent. In Paraná, t takes effect after publcaton n the Official Gazette.

6. Languages
Ths MoU s sgned n English, Portuguese, and Hungarian, all versons beng equally authentc.

7. Signatures

NÉBIH – National Food Chain Safety Office

Name: Dr. Imre Nemes
Ttle: Presdent, CVO
Date: ____________________________

SETI – Secretariat of Science and Technology of the State
of Paraná

Name: Dr. Aldo Nelson Bona
Ttle: Secretary of State
Date: ____________________________

(This MoU establishes cooperation in food safety and regulatory alignment between Hungary and Brazil.)
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assnatura, podendo ser renovado por periodos adconas de cnco anos medante consentmento mútuo. No Paraná, entrará em vgor após a sua
publcação no Diário Oficial do Estado.

6. Idiomas
Este MoU é assnado em Inglês, Português e Húngaro, sendo todas as versões gualmente autêntcas.

7. Assinaturas

NÉBIH – Autoridade Nacional de Segurança Alimentar

Nome: Dr. Imre Nemes

Cargo: Presdente, CVO

Data: ____________________________

SETI – Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior do Estado do Paraná

Nome: Dr. Aldo Nelson Bona

Cargo: Secretáro de Estado

Data: ____________________________

(Este Memorando de Entendimento estabelece a cooperação em segurança alimentar e alinhamento regulatório entre a Hungria e o
Brasil.)

159149/2025

RESOLUÇÃO N.º 257/2025 – SETI, DE 17 DENOVEMBRODE 2025

Homologa Pareceres da Câmara de Ensno Superor do Conselho
Estadual de Educação – Reunão Ordnára de Novembro de 2025,
relatvos a atos regulatóros de Cursos de Graduação de Insttuções de
Ensno Superor pertencentes ao Sstema Estadual de Ensno do Paraná.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
ENSINO SUPERIOR, no uso de suas atrbuções legas, consderando
os dspostvos da Le Federal n.º 9.394 de 20/12/96, e nos termos da
Le Estadual n.º 21.352, de 1º de janero de 2023, consderando o
contdo na Delberação n.º 006/20-CEE/PR, e tendo em vsta a
delegação de competênca contda no art. 6°, ncso XII do
Regulamento da SETI, aprovado por meo do Decreto n.º 10.946/2025,

RESOLVE

Art. 1º Homologar os Pareceres da Câmara de Ensno Superor do
Conselho Estadual de Educação do Paraná – Reunão Ordnára de
Novembro de 2025, conforme abaxo dscrmnados:

PROTOCOLO n.º 24.368.196-0
PARECER CEE/CES n.º 114/2025, aprovado em 05/11/2025
INTERESSADO: Centro Unverstáro de Unão da Vtóra, Unv
ASSUNTO: Renovação de reconhecmento do Curso de Graduação em
Odontologa – Bacharelado;

PROTOCOLO n.º 24.362.002-3
PARECER CEE/CES n.º 115/2025, aprovado em 05/11/2025
INTERESSADA: Unversdade Estadual de Marngá, UEM
ASSUNTO: Renovação de reconhecmento do Curso de Graduação em
Hstóra – Segunda Lcencatura, modaldade presencal, ofertado va
PARFOR, Campus Sede;

PROTOCOLO n.º 24.839.502-8
PARECER CEE/CES n.º 116/2025, aprovado em 05/11/2025
INTERESSADA: Unversdade Estadual do Paraná, Unespar
ASSUNTO: Resposta à consulta referente à aplcação do Art. 13,
Núcleo I – Estudos de Formação Geral, da Resolução CNE/CP n.º
4/2024, de 29 de mao de 2024, que estabelece as Dretrzes
Currculares Naconas para a Formação Incal em Nivel Superor de
Profssonas do Magstéro da Educação Básca;

PROTOCOLO n.º 24.302.821-3
PARECER CEE/CES n.º 117/2025, aprovado em 05/11/2025
INTERESSADA: Unversdade Estadual do Oeste do Paraná, Unoeste
ASSUNTO: Resposta à consulta referente à possbldade de oferta de
cursos seleconados pelo Edtal n.º 25/2023-CAPES/UAB, em periodo
anteror ao Decreto Federal n.º 12.456, de 19/05/2025, e pelas Portaras
que o seguram;

PROTOCOLO n.º 23.009.725-9
PARECER CEE/CES n.º 118/2025, aprovado em 05/11/2025
INTERESSADA: Unversdade Estadual do Norte do Paraná, Uenp
ASSUNTO: Revsão do Parecer CEE/CES n.º 69/2025, de 09/07/2025,
referente ao peddo de renovação de reconhecmento do Curso de
Graduação em Letras/Espanhol – segunda Lcencatura, modaldade
Educação a Dstânca (EaD), ofertado no Campus de Jacareznho, pela
UENP, em conformdade com o Decreto Federal n.º 12.456, de
19/05/2025, que vedou a oferta de cursos de lcencatura na modaldade
Educação a Dstânca;

PROTOCOLO n.º 24.196.830-8
PARECER CEE/CES n.º 119/2025, aprovado em 05/11/2025
INTERESSADA: Unversdade Estadual de Ponta Grossa, UEPG
ASSUNTO: Revsão do Parecer CEE/CES n.º 72/2025, de 10/07/2025,
referente ao peddo de renovação de reconhecmento do Curso de
Graduação em Pedagoga – Lcencatura, modaldade Educação a

ç g g , ç
Dstânca (EaD), ofertado no Campus Central, pela UEPG, em
conformdade com o Decreto Federal n.º 12.456, de 19/05/2025, que
vedou a oferta de cursos de lcencatura na modaldade Educação a
Dstânca;

PROTOCOLO n.º 24.279.238-6
PARECER CEE/CES n.º 120/2025, aprovado em 05/11/2025
INTERESSADA: Unversdade Estadual de Ponta Grossa, UEPG
ASSUNTO: Revsão do Parecer CEE/CES n.º 77/2025, de 05/08/2025,
referente ao peddo de renovação de reconhecmento do Curso de
Graduação em Matemátca – Lcencatura, modaldade Educação a
Dstânca (EaD), ofertado no Campus Uvaranas, pela UEPG, em
conformdade com o Decreto Federal n.º 12.456, de 19/05/2025, que
vedou a oferta de cursos de lcencatura na modaldade Educação a
Dstânca;

PROTOCOLO n.º 24.746.775-0
PARECER CEE/CES n.º 121/2025, aprovado em 05/11/2025
INTERESSADA: Unversdade Estadual de Marngá, UEM
ASSUNTO: Renovação de reconhecmento do Curso de Graduação em
Medcna – Bacharelado, ofertado no Campus Sede;

PROTOCOLO n.º 24.768.671-1
PARECER CEE/CES n.º 122/2025, aprovado em 05/11/2025
INTERESSADA: Unversdade Estadual de Marngá, UEM
ASSUNTO: Renovação de reconhecmento do Curso de Graduação em
Cêncas Bológcas – Bacharelado, ofertado no Campus Sede;

PROTOCOLO n.º 24.829.468-0
PARECER CEE/CES n.º 123/2025, aprovado em 05/11/2025
INTERESSADA: Unversdade Estadual de Marngá, UEM
ASSUNTO: Renovação de reconhecmento do Curso de Graduação em
Cêncas Bológcas – Lcencatura, ofertado no Campus Sede.

PROTOCOLO n.º 24.730.225-5
PARECER CEE/CES n.º 124/2025, aprovado em 05/11/2025
INTERESSADA: Unversdade Estadual de Marngá, UEM
ASSUNTO: Renovação de reconhecmento do Curso de Graduação em
Fisca – Lcencatura, na modaldade Educação a Dstânca (EaD),
ofertado no campus Sede, para fns de conclusão dos ngressantes até
2025;

PROTOCOLO n.º 24.773.581-0
PARECER CEE/CES n.º 125/2025, aprovado em 05/11/2025
INTERESSADA: Unversdade Estadual de Ponta Grossa, UEPG
ASSUNTO: Renovação de reconhecmento do Curso de Graduação em
Engenhara de Materas – Bacharelado, ofertado no Campus Central;

PROTOCOLO n.º 24.773.614-0
PARECER CEE/CES n.º 126/2025, aprovado em 06/11/2025
INTERESSADA: Unversdade Estadual de Ponta Grossa, UEPG
ASSUNTO: Renovação de reconhecmento do Curso de Graduação em
Servço Socal – Bacharelado, ofertado no Campus Central.

Art. 2º Esta Resolução entra em vgor na data de sua publcação.

Curtba, 17 de novembro de 2025

(assnado eletroncamente)
ALDO NELSON BONA
Secretáro de Estado

158306/2025

RESOLUÇÃO N.º 259/2025-SETI, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

Insttu o Núcleo Estratégco de Governança e Implementação do Marco
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Art. 4.º A atuação do Núcleo terá caráter consultvo, estratégco e

ntegrador, não substtundo as competêncas legalmente atrbuidas às

demas dretoras, undades e vnculadas da Set.

Art. 5.º Esta Resolução entra em vgor na data de sua publcação.

Curtba, 18 de novembro de 2025.

ALDO NELSON BONA
Secretáro de Estado

158986/2025

UEL

A Reitora da Universidade Estadual de Londrina, no uso de suas atribuições
legais;
Considerando a autonomia administrativa conferida pelo Art. 207 da

Constituição Federal e Art. Nº 180 da Constituição Estadual do Paraná;
Considerando o Art. 4º da Lei 9.663/91;
Considerando a sentença proferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado

do Paraná nos autos de Mandado de Segurança sob Nº 20.599-8, na qual restou
reconhecida a autonomia da Universidade Estadual de Londrina;
Considerando a Resolução Nº 4.896/93, da Colenda Corte de Contas do

Estado do Paraná;
Considerando o Art. 54, § 1º e incisos da Lei Federal Nº 9.394/96;
Considerando o contido no Art. 138, inciso III, § 6º da Lei Nº 6174/1970-

Estatuto dos Funcionários Civis do Paraná;
Considerando a Lei Estadual Nº 16372/2009;
Considerando o Decreto Estadual nº 9689/2018; RESOLVE:

I - Tornar público as portarias emitidas pela Universidade Estadual de Londrina,
abaixo relacionados:

3239 - 14/11/2025 - VIVIAN BIAZON EL REDA FEIJO - (HU) - RG
8XXX020X/PR - Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Londrina,
para exercer o cargo político de Secretaria Municipal de Saúde, com ônus para
esta Universidade, durante o período de 01/01/2026 a 31/12/2026.

3249 - 17/11/2025 - EDER CESAR DE SOUZA - (HU) - RG 9XXX150X/PR
Colocar à disposição para a Prefeitura Municipal de Londrina, para atuar junto a
Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de 01/01/2026 a 31/12/2026.

Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro
Reitora

O Pró-Reitor de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Londrina, no
uso de suas atribuições legais;

Considerando a autonomia administrativa conferida pelo Art. Nº 207 da
Constituição Federal e Art. Nº 180 da Constituição Estadual do Paraná;

Considerando o Art. 4º da Lei 9.663/91;
Considerando a sentença proferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça do

Estado do Paraná nos autos de Mandado de Segurança sob Nº 20.599-8, na qual
restou reconhecida a autonomia da Universidade Estadual de Londrina;

Considerando a Resolução Nº 4.896/93, da Colenda Corte de Contas do
LEstado do Paraná;

Considerando o Art. 54, § 1º e incisos da Lei Federal Nº 9.394/96;
Considerando o disposto na Lei Nº 17382/2012, Decreto Estadual Nº

9689/2018, Ato Executivo Nº 084/2022; RESOLVE:
I.Tornar público as portarias emitidas pela Universidade Estadual de Londrina,
abaixo relacionados:

3184 - 11/11/2025 - MARIA DE FATIMA ALMEIDA - (HU) - RG
5XXX443X/PR - Conceder licença especial, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16
de novembro de 1.970, no período de 24/10/2025 a 22/11/2025

3229 - 12/11/2025 - ELIANE CRISTINA HILBERATH MOREIRA - (CCS)
RG 04XXX461X/PR - Conceder licença especial, conf. Art. 247 da Lei 6.174
de 16 de novembro de 1.970, no período de 07/04/2026 a 05/07/2026

3230 - 12/11/2025 - MARCIA TECHIMA - (EAAJ) - RG 00XXX938X/PR
Conceder licença especial, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de
1.970, no período de 15/01/2026 a 13/02/2026

3231 - 12/11/2025 – DENISE RODRIGUES COSTA SCHMIDT - (HU) - RG
03XXX746X/PR - Conceder licença especial, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16
de novembro de 1.970, no período de 07/01/2026 a 07/03/2026

3232 - 12/11/2025 - CLEUSA APARECIDA MARTINS - (HU) - RG
005XXX450X/PR - Conceder licença especial, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de
16 de novembro de 1.970, no período de 19/02/2026 a 19/05/2026

3236 - 13/11/2025 - JOYCE ELAINE DE ALMEIDA - (CCH) - RG
4XXX065X/PR - Retificar a Portaria nº 2586 de 18/09/2025, que concedeu
Licença Especial, para constar que o período de usufruto correto é: Portaria Nº.
2586 de 18/09/2025 - Período Aquisitivo: 22/09/2025 a 20/12/2025.

3237 - 13/11/2025 - ANGELA FARAH MARCAL - (CEFE) - RG
0000XXX891X/PR - Tornar sem efeito a portaria nº de 2289, que
concedeu Licença Especial.

3238 - 13/11/2025 - GLADYS CELY FAKER - (CCS) - RG 4XXX387X/PR
Antecipar para 06/07/2025, o término da Licença Especial concedida através da
Portaria nº 0709 de 25/03/2025.

3240 - 14/11/2025 - MARCOS DANIEL VELTRINI TICIANELLI - (CESA)
RG 006XXX672X/PR - Alterar, conforme o disposto nos Artigos 9º,10º e 13º,
da Lei Estadual nº. 11.713 de 07/05/97, o nível salarial do seguinte docente de
AS C para AS D.

3241 - 14/11/2025 - LARISSA CORSINI CALSAVARA NOZAWA - (CCB)
RG 9XXX527X/PR - Determinar a contratação, em Regime Especial, nas
condições estabelecidas na Lei Complementar Estadual nº 108/2005, publicada
no DOE em 24/05/2005, como Professor Colaborador/Adjunto, nível PD D1,
com carga horária de 20 h/sem., a partir de 24/11/2025 até posse e exercício de
candidato aprovado em Concurso Público, desde que não ultrapasse 23/11/2026,
conforme estabelecido nas cláusulas do Contrato por Prazo Determinado em
Regime Especial.

3242 - 14/11/2025 - TALITA SILVEIRA AMADOR - (CCA) - RG
43XXX415X/SP - Determinar a contratação, em Regime Especial, nas
condições estabelecidas na Lei Complementar Estadual nº 108/2005, publicada
no DOE em 24/05/2005, como Professor Colaborador/Adjunto, nível PD D1,
com carga horária de 20 h/sem., a partir de 24/11/2025 até posse e exercício de
candidato aprovado em Concurso Público, desde que não ultrapasse 23/11/2026,
conforme estabelecido nas cláusulas do Contrato por Prazo Determinado em
Regime Especial.

3246 - 17/11/2025 - TULIO OLIVEIRA DE CARVALHO - (CCE) - RG
9XXX090X/PR - Declarar a contagem de tempo de contribuição para fins de
aposentadoria e disponibilidade, conf. Lei 7.634 de 13/07/1.982, no período de:
01/03/99 a 02/07/99.

Legal de Cênca, Tecnologa e Inovação no âmbto da Secretara da

Cênca, Tecnologa e Ensno Superor do Estado do Paraná e dá outras

provdêncas.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO

SUPERIOR, no uso de suas atrbuções legas, nos termos da Le

Estadual n.º 21.352, de 1º de janero de 2023, e do Decreto Estadual n.º

4.468, de 18 de dezembro de 2023, consderando a Le Estadual n.º

20.541/2021, o Decreto Estadual n.º 1.350/2023 e o Decreto Estadual

n.º 10.946/2025;

Consderando a necessdade de fortalecer a governança nsttuconal e a

segurança juridca dos nstrumentos, programas e politcas públcas de

Cênca, Tecnologa e Inovação (CT&I) executados pela Set;

Consderando a mportânca de consoldar a mplementação coordenada

do Marco Legal de Cênca, Tecnologa e Inovação no Estado do

Paraná, nsttuido pela Le Estadual nº 20.541/2021, bem como de

harmonzar os normatvos nternos aos parâmetros estabelecdos pela

legslação federal e estadual;

Consderando a demanda crescente por ntegração normatva,

padronzação de procedmentos, artculação nsttuconal e

modernzação das prátcas admnstratvas relaconadas à execução de

politcas de CT&I; e

Consderando a necessdade de apoo técnco-estratégco permanente

ao Gabnete do Secretáro para subsdar decsões de alto mpacto no

âmbto da politca estadual de CT&I,

RESOLVE:

Art. 1.º Crar, no âmbto da Secretara de Estado da Cênca, Tecnologa

e Ensno Superor do Estado do Paraná, o Núcleo Estratégco de

Governança e Implementação do Marco Legal de Cênca, Tecnologa e

Inovação, vnculado dretamente ao Gabnete do Secretáro.

Art. 2.º O Núcleo Estratégco de Governança e Implementação do Marco

Legal de CT&I tem por fnaldade prestar assessoramento técnco-

estratégco ao Gabnete do Secretáro, vsando à consoldação,

harmonzação e efetvdade do Marco Legal de CT&I no âmbto da SETI

e de suas undades vnculadas.

Art. 3.º Compete ao Núcleo Estratégco de Governança e

Implementação do Marco Legal de CT&I:

I – apoar o Secretáro na condução da mplementação do Marco Legal

de CT&I, garantndo coerênca normatva, segurança juridca e

alnhamento nsttuconal;

II – propor, analsar e revsar, quando demandado, normatvos nternos

relaconados às politcas, nstrumentos e processos de CT&I, em

artculação com as dretoras e undades responsáves;

III – realzar a nterlocução técnca com o Trbunal de Contas do Estado

do Paraná (TCE-PR), Procuradora-Geral do Estado (PGE) e demas

órgãos pertnentes, produzndo análses e subsidos para a consoldação

de orentações e entendmentos nsttuconas;

IV – elaborar notas técncas, pareceres, dagnóstcos, análses

estratégcas e documentos correlatos que subsdem dretamente a

tomada de decsão do Gabnete em temas de governança, conformdade

e aprmoramento dos nstrumentos relaconados ao Marco Legal de

CT&I;

V – orentar, quando demandado, as undades da Set e as ICTs nos

assuntos relaconados à aplcação do Marco Legal, contrbundo para a

padronzação de procedmentos e adoção de boas prátcas.


